
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 930.351 - SP (2007/0045219-3)
  

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
RECORRENTE : WALFLAN SOUZA 
ADVOGADO : GUSTAVO BEZERRA TENÓRIO E OUTRO(S)
RECORRIDO : BANCO ABN AMRO REAL S/A 
ADVOGADO : LAÉRCIO FERREIRA LIMA E OUTRO(S)

EMENTA

Consumidor. Recurso Especial. Ação de busca e apreensão. 
Aplicação do CDC às instituições financeiras. Súmula 297/STJ. 
Contrato celebrado fora do estabelecimento comercial. Direito de 
arrependimento manifestado no sexto dia após a assinatura do 
contrato. Prazo legal de sete dias. Art. 49 do CDC. Ação de busca e 
apreensão baseada em contrato resolvido por cláusula de 
arrependimento. Improcedência do pedido.
- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições 
financeiras. Súmula 297/STJ.
- Em ação de busca e apreensão, é possível discutir a resolução do 
contrato de financiamento, garantido por alienação fiduciária, 
quando incide a cláusula tácita do direito de arrependimento, 
prevista no art. 49 do CDC, porque esta objetiva restabelecer os 
contraentes ao estado anterior à celebração do contrato.
- É facultado ao consumidor desistir do contrato de financiamento, 
no prazo de 7 (sete) dias, a contar da sua assinatura, quando a 
contratação ocorrer fora do estabelecimento comercial, nos termos 
do art. 49 do CDC.
- Após a notificação da instituição financeira, a cláusula de 
arrependimento, implícita no contrato de financiamento, deve ser 
interpretada como causa de resolução tácita do contrato, com a 
consequência de restabelecer as partes ao estado anterior.
- O pedido da ação de busca e apreensão deve ser julgado 
improcedente, quando se basear em contrato de financiamento 
resolvido por cláusula de arrependimento. 
Recurso especial conhecido e provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da TERCEIRA 
TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas 
constantes dos autos, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos termos do voto 
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da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Massami Uyeda, Sidnei Beneti, Vasco Della Giustina 
e Paulo Furtado votaram com a Sra. Ministra Relatora.  

Brasília (DF), 27 de outubro de 2009(data do julgamento)

MINISTRA NANCY ANDRIGHI  
Relatora
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